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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Telefone

E-mail

OUVIDORIA

REDES SOCIAIS

Faça suas reclamações 
ou sugestões através do 

WhatsApp (19) 99743 5801.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias
Portaria n° 9749 de 14 de setembro de 2021

Dispõe sobre exoneração a pedido de Rafael 
Henrique Bengevenga, RG nº 48.897.965-1, 
do cargo de Assessor de Meio Ambiente, e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a pedido Rafael Henrique Bengevenga, RG nº 
48.897.965-1, do cargo de Assessor de Meio Ambiente, a partir de 14 
de setembro de 2021.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14 de 
setembro de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo.

ANDERSON JOSE APARECIDO DE LIMA

Aprovado e classificado no Concurso Público nº 01/2019 para o 
cargo de Motorista de Ambulância, a comparecer neste departamento 
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação deste, 
para tratar de sua nomeação, portanto todos os documentos exigidos 
no Edital do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 13 de setembro de 2021.

João Atilio Stivalle

Diretor administrativo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
ADJUDICAÇÃO

Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 
e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação à respectiva licitante vencedora CASA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO EIRELI inscrita no CNPJ 
nº 33.205.718/0001-73, nos exatos termos que constam da ata do 
pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito Pregão 
Presencial n° 104/2021, cujo o objeto é aquisição de alambrado, 
mourão de concreto e derivados,  para atender as necessidades 
do Departamento de Serviços Públicos, em conformidade com as 
quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 09 de Setembro de 2021.

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

Comunicados
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE POSSE

ASSUNTO: Registro de preços para aquisição de ferramentas para 
atender diversas unidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
de Posse.

DESPACHO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

parecer jurídico, o qual ACOLHO como razão de decidir, e considerando 
a realização de suspensão do certame inerente ao Pregão Presencial 
nº. 089/2021 desta Administração, cujo objeto é registro de preços 
para aquisição de ferramentas para atender diversas unidades 
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, haja vista o 
decurso de prazo para que o licitante CONSTRUVILA SOLUÇÕES 
CONSTRUTIVAS EIRELI, inscrito no CNPJ nº. 62.441.803/0001-39, 
apresentasse Certidão Federal dentro do prazo de validade, DECIDO 
que deverá ser retomada a sessão para comunicação de resultado e 
atos subsequentes.

II – Nesse sentido, fica designada Nova sessão para a data de 28 
de setembro de 2021, às 09:00 horas para comunicação do resultado 
e prosseguimento.

III – Publique-se, com posterior encaminhamento para as 
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 10 de setembro de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
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Decisão do Prefeito
DESPACHO DE ANULAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2021
MENOR VALOR TOTAL POR LOTE

PROCESSO Nº 3294/2021
OBJETO: Registro de preços, para AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS em quantidades e especificações 
constantes, de acordo com o ANEXO II – Termo de Referência e 
demais condições estabelecidas neste edital.

I – O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a todos os interessados que, 
nos termos do ofício nº. 0004/2021, considerando as conclusões 
alcançadas pela unidade de Suprimentos, o qual ACOLHO como razão 
de decidir, ANULO o Pregão Presencial nº. 114/2021, anteriormente 
agendado para a data de 20 de setembro de 2021, às 09:00 horas, 
cujo objeto tratou do Registro de preço para prestação de serviços 
de confecção de impressos para atender diversos departamentos 
da prefeitura, conforme clausulas e condições estabelecidas neste 
Edital, em especial Termo de Referência.

II – Publique-se, com posterior encaminhamento a diretoria 
de Suprimentos para adoção das providências necessárias para a 
realização de novo certame.

 Santo Antônio de Posse, 13 de setembro de 2021.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
JOSEANI D. BASSANI TORRES, Pregoeira e Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, DECLARA para os devidos fins 
legais e de direito que o, Pregão Presencial nº. 107/2021, Processo 
Administrativo nº. 3200/2021, foi considerado FRACASSADO.

Santo Antônio de Posse, 10 de setembro de 2021

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Processo Licitatório nº 3107/2021
Pregão Presencial nº 101/2021

TIPO: Menor Valor Total Por Item
OBJETO: Decisão sobre processo licitatório na modalidade 

Pregão Presencial nº. 101/2021, cujo objeto é o registro de preços, 
para a aquisição de insumos odontológicos, conforme Anexo II Termo 
de Referência do Edital.

DESPACHO/DECISÃO
I - Tendo em vista o noticiado nos autos do Processo Administrativo 

nº. 3107/2021, Pregão Presencial nº. 101/2021, em especial 
manifestação jurídica de fls., CONHEÇO do RECURSO interposto 

pela sociedade empresária BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI – 
EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 06.175.908/0001-12 e no mérito NEGO 
PROVIMENTO.

II – Diante do acima exposto, HOMOLOGO E ADJUDICO para 
que produza efeitos o resultado da ATA DE SESSÃO DE ABERTURA 
E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO inerente ao 
Pregão Presencial nº. 101/2021, datado de 27 de agosto de 2021, 
devidamente disponibilizada no site desta Prefeitura.

III – Publique os itens I, II e encaminhe-se para as providências de 
praxe.

Santo Antônio de Posse, 9 de setembro de 2021.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal


		2021-09-14T16:17:58-0300
	Publicação Oficial do Município




